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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0059/21 - PLL Nº 011/21

 

Estabelece que agentes de endemias poderão entrar em imóveis fechados ou abandonados, públicos
ou privados, no Município de Porto Alegre, quando verificada situação de iminente perigo à saúde
pública pela presença de mosquitos transmissores do vírus Zika e daqueles causadores de dengue,
febre chikungunya e leishmaniose.

                                                 

Art. 1º  Fica estabelecido que agentes de endemias poderão entrar em imóveis fechados ou
abandonados, públicos ou privados, no Município de Porto Alegre, quando verificada situação de
iminente perigo à saúde pública pela presença de mosquitos transmissores do vírus Zika e daqueles
causadores de dengue, febre chikungunya e leishmaniose.

 

Art. 2º  Os imóveis privados abandonados, fechados ou sem uso que possuam piscinas poderão ficar
sujeitos ao ingresso dos agentes de endemias para inspeção da limpeza do pá�o e dos locais de
proliferação de mosquitos.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 08/02/2022, às 10:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
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Alegre.
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Alegre.
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